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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, na forma regimental, que determine à Secretaria Municipal de Saúde a adoção das medidas necessárias visando a contratação de nutricionistas, com foco em nutrição infantil, para atuarem na rede pública municipal de saúde.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 
Considerando que a presente indicação tem como objetivo fortalecer as ações de promoção, prevenção e recuperação da saúde de crianças no município, por meio da ampliação do atendimento nutricional especializado.

A nutrição adequada na infância é fundamental para o desenvolvimento físico, cognitivo e imunológico, sendo determinante para a formação de hábitos saudáveis ao longo da vida. A ausência de acompanhamento nutricional pode resultar tanto em quadros de desnutrição quanto em sobrepeso e obesidade infantil, além de contribuir para o surgimento precoce de doenças crônicas.

Observa-se crescente demanda por atendimento nutricional voltado ao público infantil, especialmente em casos relacionados a seletividade alimentar, introdução alimentar inadequada, alergias, intolerâncias alimentares e acompanhamento de crianças com necessidades especiais.

A atuação de nutricionistas na rede municipal proporcionará:

· Acompanhamento adequado do crescimento e desenvolvimento infantil; 

· Prevenção e combate à desnutrição e à obesidade infantil; 

· Orientação às famílias sobre alimentação saudável; 

· Apoio às equipes da atenção básica, escolas e programas de saúde; 

· Integração com outras áreas, como pediatria, psicologia e assistência social. 

Além disso, a medida contribui diretamente para o fortalecimento da atenção básica e para a redução de custos futuros com tratamentos de doenças evitáveis.

Portanto, INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, na forma regimental, que determine à Secretaria Municipal de Saúde a adoção das medidas necessárias visando a contratação de nutricionistas, com foco em nutrição infantil, para atuarem na rede pública municipal de saúde.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 27 de abril de 2026
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
Vereadora
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